
Câmara dos Deputados
            Comissão de Fiscalização Financeira e Controle

REQUERIMENTO Nº       /2025
(Do Sr. Bacelar)

Requer  a  utilização  da  previsão
orçamentária  mensal  desta  Comissão
para  cobrir  despesas  com  mesas
redondas e eventos afins destinados à
discussão  de  assuntos  atinentes  ao
campo temático e área de atuação deste
órgão. 

Nos termos do Ato da Mesa nº 80 de 2019, requeiro a utilização

da previsão orçamentária mensal desta Comissão para cobrir despesas com

mesas redondas e eventos afins, a serem realizados preferencialmente nas

quartas-feiras, antes das reuniões deliberativas ou audiências públicas para

debate de assuntos atinentes ao campo temático ou área de atuação deste

órgão  com  a  participação  do  Presidente,  Vice-Presidentes,  deputados

membros ou não membros, autoridades e servidores da área de fiscalização

financeira e controle, na sala da Comissão. 

 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  visa  proporcionar  a  realização  de

encontros  regulares  entre  os  deputados  da  Comissão  com  a  eventual

participação de autoridades e servidores da área de fiscalização, na forma de

mesas-redondas, preferencialmente nas quartas-feiras deste ano, antes das

reuniões  deliberativas  ou  de  audiências  públicas  com  café  da  manhã,

custeado com orçamento da Comissão.  

O propósito maior desses eventos é proporcionar maior participação do

colegiado nas decisões sobre o andamento da Comissão, de proposições

que  nela  tramitam,  definição  das  agendas  de  audiências  públicas  e  de
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comparecimento  de  ministros,  realização  de  acordos  sobre  a  pauta  das

reuniões, bem como a troca de conhecimento e experiência sobre atividades

de fiscalização financeira e controle e temas afins.

Portanto, no sentido de cumprir a missão institucional desta Comissão

de Fiscalização Financeira e Controle,  contamos com o apoio dos nobres

pares para aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em 31 de março de 2025.

Deputado BACELAR
Presidente
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